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Parecer 02/2021.

PARECER DAs COMISSões DE 

JUSTIÇA E REDAÇÃO 
nº. 29, DE 07 DE Junho DE 2021
ASSUNTO: Projeto de Lei Complementar Nº03, de 27 de Maio de 2021 que “Revoga a Lei Complementar n 259/2021 que concedeu revisão geral anual de vencimentos aos servidores da Câmara de Nova Andradina – MS e da outras providências”.
RELATORES: Pedro Gomes Soares – PSD

HISTÓRICO: O presente projeto dispõe da Revogação da Lei Complementar N.º 259/2021, Haja vista que foi publicada uma recomendação assinada pelo presidente do TCE-MS (Tribunal de Contas do Estado), Iran Coelho das Neves, e pelo chefe do MP-MS (Ministério Público de Grosso do Sul), Alexandre Magno Lacerda, orientando os chefes do Executivo, Legislativo e Judiciário sobre veto zero ao reajuste salarial em vigor desde o ano passado, em razão da pandemia de covid-19. 
CONCLUSÃO: Observados os princípios da juridicidade e o parecer do jurídico desta Casa, emitimos parecer favorável à tramitação e votação do projeto.

É o parecer.

Sala das Comissões em 07 de Junho de 2021.

	
	


SANDRO ROBERTO HOICI - DEM
Presidente da Comissão de Justiça e Redação
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